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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 

ATO CONJUNTO Nº 2, DE 2 DE JUNHO DE 2006 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO 
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 

 
Considerando os termos do art. 9º da Lei Complementar n.º 101, de 

4 de maio de 2000, combinado com o art. 76 da Lei n.º 11.178, de 20 de setembro 
de 2005 (LDO 2006), ad referendum do Tribunal Pleno, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º O empenho das dotações orçamentárias e a movimentação 

financeira do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho, 
consignadas na Lei Orçamentária de 2006, ficam limitados aos valores constantes 
do anexo deste Ato. 

 
§ 1º A Assessoria de Planejamento, Orçamento e Finanças do CSJT 

informará aos tribunais o detalhamento de suas bases contingenciáveis e o 
percentual incidente. 

 
§ 2º É obrigatório o bloqueio de dotações de outras despesas 

correntes e de capital no montante equivalente à presente limitação, no sistema 
SIAFI, ficando vedado o seu oferecimento para cancelamento mediante crédito 
adicional. 

 
§ 3º os tribunais informarão as programações bloqueadas à 

Assessoria de Planejamento, Orçamento e Finanças do CSJT, via sistema SIAFI, até 
cinco dias úteis após a publicação deste Ato. 

 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Min. RONALDO JOSÉ LOPES LEAL 
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO CONSELHO SU-

<!ID456553-0>

ANEXO

LIMITES DE EMPENHO E DE MOVIMENT AÇÃO FINANCEIRA - EXERCÍCIO 2006
OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPIT AL

Em R$ (a) (b) (c) = (a) - (b)
TRIBUNAL UO DOTAÇÃO AUTORI-

ZADA
(LOA + CRÉDITOS)

L I M I TA Ç Ã O MONTANTES DISPONÍVEIS

TST 15101 40.065.519,00 14.618.178,75 125.447.340,25
TRT da 1ª Região 15102 71.019.327,00 1.157.703,00 69.861.624,00
TRT da 2ª Região 15103 94.037.871,00 6.401.504,00 87.636.367,00
TRT da 3ª Região 15104 6 8 . 11 3 . 1 8 9 , 0 0 455.375,32 67.657.813,68
TRT da 4ª Região 15105 62.124.738,00 1.804.460,45 60.320.277,55
TRT da 5ª Região 15106 39.991.306,00 316.286,69 39.675.019,31
TRT da 6ª Região 15107 30.499.557,00 291.016,06 30.208.540,94
TRT da 7ª Região 15108 20.747.330,00 - 20.747.330,00
TRT da 8ª Região 15109 25.641.504,00 692.423,44 24.949.080,56
TRT da 9ª Região 1 5 11 0 41.055.610,00 1.180.890,88 39.874.719,12
TRT da 10ª Região 1 5 111 27.467.822,00 771.144,58 26.696.677,42
TRT da 11ª Região 1 5 11 2 19.408.979,00 302.991,13 19.105.987,87
TRT da 12ª Região 1 5 11 3 27.270.812,00 431.123,33 26.839.688,67
TRT da 13ª Região 1 5 11 4 18.715.297,00 540.445,44 18.174.851,56
TRT da 14ª Região 1 5 11 5 16.806.299,00 283.940,23 16.522.358,77
TRT da 15ª Região 1 5 11 6 72.223.919,00 - 72.223.919,00
TRT da 16ª Região 1 5 11 7 15.300.697,00 871.626,60 14.429.070,40
TRT da 17ª Região 1 5 11 8 15.780.405,00 500.412,44 15.279.992,56
TRT da 18ª Região 1 5 11 9 23.760.605,00 307.000,00 23.453.605,00
TRT da 19ª Região 15120 12.996.243,00 310.255,71 12.685.987,29
TRT da 20ª Região 15121 21.710.849,00 - 21.710.849,00
TRT da 21ª Região 15122 12.523.018,00 - 12.523.018,00
TRT da 22ª Região 15123 11 . 1 7 2 . 2 5 4 , 0 0 805.383,80 10.366.870,20
TRT da 23ª Região 15124 13.765.326,00 420.098,99 13.345.227,01
TRT da 24ª Região 15125 1 7 . 0 3 7 . 11 4 , 0 0 1.013.794,17 16.023.319,83

SOMA 15000 919.235.590,00 33.476.055,00 885.759.535,00

1ª REGIÃO

<!ID457496-0>PORTARIA Nº 1

A Procuradora do T

da CLT ;

T
resolve:

Instaurar o Inquérito Civil
TRANSPORTE DE VALORES S/C.

Presidirá o inquérito a Procuradora do T

3ª REGIÃO

<!ID457265-0>PORTARIA Nº 32, DE 1 o- DE JUNHO DE 2006

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando que dos autos da Representação nº 501/06 constam evidências de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos , resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, III, da Constituição da República; art. 84, II, da Lei
Complementar 75/93 e art. 8º, §1º, da Lei 7.347/85: determinar a instauração de Inquérito Civil Público
nº 032/06, em face da empresa Santa Quitéria Indústria Alimentícia Ltda, CNPJ: 04104056000147 - com
endereço na Av. Hum, 740 - Distrito Industrial - MONTES CLAROS/MG - CEP 39404-003.

MARIA BEATRIZ CHAVES XAVIER

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRIT O
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

<!ID456953-0>

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 26 de maio de 2006

no Curso de Cálculos, Alterações e Revisões de Proventos de
sentadorias e Pensão, em favor da Unidade
Livros Ltda, conforme artigo 25, II, c/c artigo 13, VI, da
8.666/93. Valor total: R$ 2.580,00. (P A. N. 05.756/2006).
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